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11)'" Studio Arandela 

l imo. Sr( a. 

Nós do S .tudio Arandela agradecemos o confiança ea presentamos o seguir a nosso 
proposto comercial: 

1.0 .APRESENTAÇÃO 
1.1 QUCM :30t,.0';, 

O S ludio ArandelcE~ urna empresa de(; 1qJite·,;ro. ,vbon1smo e corstruçõ, sediada em 
Salvador/Ba. e com ::J '<;·__,~desenvolvidos em território " <:.xic-;,:H 3• 'ler''tJ..:i""Ol l\Josso 
foco está e ·rTs .::: , ,, •. ··que possuam , , 'E-.'o '.éc, ~ . E•. :< :0 8ri.:::c: P'C·iei.Kilt:endo como 
pilares: ~:.. . .J..)íç:r iGt• l1cJ J ~ ·~ncti./iO:-Jd ~ E-~1::i&r~c1c '-~ ''· -.\.u .;-So. 

Nossa 0: xpert1s"e ·ngloba ti p o log ias dEf: •roieicv ar iad as, desde pro je t os focados ncB 2~. 

tendo em vista o c lien t •3 final . e projet ose .2ec om ót ica ncv alorizaçãcd lc1r r.;est1menl0 
empregado. 

Acreditamos que a c1 rc:. ~1tc:tu··~a lém setr 2u11·:rJrrunte: pr•x1scn c riolivallcr1t::; c:r"ojod·, 
pode ser p .yo1, cr·oé t;,·.o ·~ o·:f1:,shel o ttJdos C :om ist o. mantemos o nosso braço de 
atuação em questões s Ot:•r)ombienia1, cF lrc;elo Mcv Cor1L, que visa a t uar. de maneira 
pc1rt 1::1pol 1v'.1, come ornt.J"l•docies v ulner6ve1sp ·ara gerar umot 1 'r.:;nsíor rn,Jçfü· 1 er rit cr1ol 
guiada pela .A \y~rieh .2030 do 01\Jt, com diret r izes lia das a C lDS ·11- C!(:bdes P 

C0rr~n1dr.1de::- Sc.dc:r'J'\•<'W;. E ste projeto conta com apoio e participação de parceiros 
estratégicos dos setorns públicos e privados a linhados com os conceitos deE SGq ue 
guiam os novos mercados. 

Esta é a 1, .lgic. Est e é cr ,ensa.-ni:>nL s ;f e é o nossor; 11«Kess .. 

B7.r'·· \•ir.d;; u est·~ CJrn r·dy: 

Ele é ,. ·Y:s'"': 

.2 t"'ETODOLO(_ IA. 

No~ :;so:i:; ·roietv,n ascem das ne··r.11rn · do entendimento::: rroahccd o~u b1et1v·J~e · das 
n~c-::s~ 1d c1des d os nossos-: %·rte. Sendo assim, estes mesmos clientes são parte do 
pror:~sso . EIE ~s et ão p ' esent es desde o m oment o d a ent revista até o entrega. 

2.0C >O OBJETO 

O objeto do presente proposta é a elaboração de P o jetc.õ 1rquitetônic., do Câr -narde 
Ve1 ' ead ore< :lo município de Irará. 

3.0C >O ESCOPO DO SLRV IÇO 
3.1 ESTUDO PP.FI IMl~~r-\R: 

- IBriefing: 

- •Cadastro Arquitet ôni:o 

- !Desenhos esquemátic os 

RAZÃO SOCIAL: STUDIO DE ARQUiTETURA ARANDELA LTDA 
CNPJ: 34.294.093/0001-26 

ENDEREÇO: RUA PORTUGAL, EDF. STATUS Nº Sí7, 9° ANDAR 
S.'\L.A.907. COMÉRCIO, SALVADOR BA 

E-MAIL: CONTATO@STUDIOARA.NDELA.COM 
INSTAGRM.k @STUDlOARANDELA.COM 
TEL. í71) 3327-5205 
CEL: (71) 99146-~g75 i 99219-4069 



i\Ji Studio Arandela 

- !Diagrama de Bolhas 

- !Fluxograma 

- !Estudos p reparatórios 

- !Formatação de Conceito 

3.2 i ~nteproieto: 

- !Planta Base do existent e 

- !Planta de Demolição 

- !Planta de Construção 

- !Planta Baixa 

- !Planta d e Layo ·ut 

- lluminotécnico Prévio 

- !Planta de fo r ro 

- !Planta de Pontos 

- !Elevações dos Ambientes 

3 .. 3 A.dsqu.:.:çô0 puc rr:;ieio Le90I: 

- !Planta d e Localização 

- !Pla nta d e Sit ua ção 

- !Planta Base do ex istente 

- !Planta de Demolição 

- !Planta de Const rução 

- !Planta Baixa 

- •Cortes 

- !Fachad as 

- Cobertura 

3 . .1 F 'ro1et') Exec Jllvo: 

- !Planta de Localização 

- !Planta de Sit uação 

RAZÃO SOCIA1: STUOIO DE ARQUITETURA ARA~lDELA LTDA. 
CNPJ: 34.294.093í0001-26 
ENDEREÇO: RUÃ PORTUGAL, EDF. STATU\ NQ 5/7, 9!? ANDAR. 

SALA 907. CO:ViÉRCIO, SALVADOR-BA 

E-MAIL: CONTATO@STUDIOARANDELACOM 
INSTAGRAM: @STUDIOA.P.ANDELA.COM 
TEL: (71) 3327-5205 
CEL: (71) 9914ó-:?875 ! 99219-4069 



Studio Arandela 

- !Planta Base do existerte 

- !Planta de Demolição 

- !Planta de Construção 

- !Planta Baixa 

- !Planta de Layou t 

- !Planta 1 Falada 

- !Planta de Forro 

- !Plan t a de Pontos 

- lluminot écnico 

- 1Cortes 

- !Fachadas 

- !Elevações dos Ambientes 

- <Cobertura 

- .Ampliações 

- IDetalhamento de Piso 

- Detalhamento de Revest imento 

- Detalhamento de Forro 

- IDeta lhamento de Marcenaria (caso necessário) 

4.0 SEHVIÇOS NÃO f'ORNt-DIDOS 

"...:.;,,;.,-. c..or-;.~~O fo r ..,r:" r 1d ~·~ r-c-.· c.: ~ ... !1,-· ;f:-S .-~ erv / 'd~'> 

- .Acompanhamento de :)bra (Serviço objeto de proposta próp rio); 

- !Execução de Obra (Serviço o bjeto de proposta própria); 

5.0F ORMA DE APRESEN f AÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

5.1 Em arquivos de leitura (não edi táveis) gerados em computador, gravados em 
CD's ou env ados ao CONTRATANTE pela internet. Coso o con t ratante 
necessitar de arquivos edi t áveis, o que possib ili t ará a compat ibi lidade e 
aproveitamen to das informações por qualquer outro escritório que venha a 
fazer uso deles. será necessário acordar o sessão deste com o Studio Arandela; 

5.2 E:m uma via im pressa em formatos compatíveis. 

R!\ZÃO SOCIAL: STUD!O DE ARQU!TETUR.A. AW,JDE:...A LTDA. 
CNPJ: 34.294.093i0001-26 
ENDEREÇO: RUA PORTUGAL, EDF. STATUS. !J~ 5f7. 9° Af\lDAR. 

SALA. 907. COMÉRCIO, SAL V ADOE-BA 

EMAIL. C.ONTATO@STUDIOARANDELA.COM 
tNST AGRAM: i:.'ilSTUDIOAHANDELA..COtvl 
TEL (71) 3327 5205 
CEL: [71) 99"Aó-2S75 ! 99219-4069 
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6.0 VAI Oíl DOS S [RVIÇOS F rORMA DE PAGAr--iENTO 

O valor dos serviços são: Projeto Arquitetônico R$ ô,é 1( :.2 · 1~ )m d o 5% na as si natura e 
50% na en t rega final. 

é.1 OBSERVAÇÕES 
6.1.1 No va lor referido estão embutid os os impostos referentes à emissão 

de nota fiscal de prestação de serviços; 
6.1.2 Despesas com taxas e emolumentos de Cart< )rio, Prefeitura, RRT e 

out ro~., r 1ãce stão inclusos nos valores supraci tados. 

7.0F 'RAZOS 

Pra zo de entrega de 90 dias úteis. 

7.1 ESTES PRAZOS DEPENDEM DA APROVAÇÃO DO CONTRATANTE, AS 
CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO SÃO EVIDENCIADAS NO CONTR ATO ACORDADO 
ENTRE AS PARTES. 

SALVADOR CBA), O Lc lea gostcce 2021 

STU DIO ARANDELA 

Aí,~--~~ 
Responsável : Árley Somá Santos Amâncio 

Arq uiteto e Urbanista- 1CAU/BR Al51200-~: i 

Razão Social: Studio de t\rquitetura Arandela Limitada; 

CNPJ: 3 4.294.093/00C-; ~6 

Endereço: Rua Portugal, n2 5, Edifício Status, sa la 907, 9 2 andar. 

R~ÃO SOC!.A:..: STUulO DE ;,,RQUiTE.T dR'" \RA.NDELA LTDA 

CNP) 34.294.V93/0{..'0.i 26 
ENDEREÇO. P.UA PORTUGAL, ELJF. SlATUS Nº 5i7, 9° ANDAR. 

S.A.IP. 907. COMÉRCIO SALVADOR-BA 

EMAIL: CONTATO@STUDIO.A.R.AND::LA.COM 
INST AGP.AM @STUi):OAHA.N:::>t.cACCM 

TEL: (71; 3~!27 520':> 
CEL: (71) 99146·'.'.375 ! 99219-4069 



28/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria ·Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA 
CPF: 073.855.355-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências err seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 04:41:02 do dia 28/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/01/2022. 
Código de controle da certicão: 5892.3E98.41DB.D484 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DOESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956de11 de dezembro de 1981. Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20213061987 

NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX> 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

073.855.355-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da ProcuradoJia Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaii;quer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/07/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 



a 
Prefeitura Municipal de Irará 
Praça Pres. Tancredo Neves, 120 

Centro - Irará - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.20~i/0001 -29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000125/2021.E 

Nome/Razão Social: JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 073.855.3!55-77 

Endereço: RUA PAU BRASIL, 223 

CENTRO IRARA • BA CEP: 44255-000 

~ ."'-~E~r. r;:fE·Ãi 
... \_s · ~ - ~ 

· ~ 
. 1 

--~ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

************'********************************************************************************************************************************** 
*****************************************k************ ... *******************************************************'******************************* 

********************************************************************************************************************************************** 

***************************************~************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 02/08/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 31/10/2021 

Esta certidão abrange somente o c=>F/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: H700005948660000014646090000125202108021 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 02/08/2021 às 11 :36:52 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA 
CPF : 073.855.355 - 77 
Certidão nº : 232E6713/2021 
Expedição : 31/07/2021 , às 10 : 22 : 23 
Validade : 26/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e xpedição . 

Certifica- se que JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA, inscri to (a) no CPF sob 
o nº 073.855.355-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Admin istrat i va nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados consta~tes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr i bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à d a ta da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus es tabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à ve ri ficação de sua 
autenticidade LJO portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n ternet (http://www .tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPOR~~ANTE 
Do Banco Nacional de Devedo res Traba l histas constam os dados 
necessários à identificação da s pessoas naturais e jurídicas 
inadi mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciê.is trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emo lumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de ~cordos f irmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

l/úv..:~~.a~ ~ ~oy~~r.·.)~:-: : --: rh'Jt.@t.~=-~· · J'.l:.~ . br 



Câmara de 
Vereadore s 
Muníc i p io de Irará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0053/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0046/2021 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRARÁ, Estado da 
Bahia, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, nº120, inscrita 
no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, CNPJ 
nº13.226.238/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE, e 
neste ato representado por seu Presidente GENIVALDO BATISTA DA 
SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 971 . 735.255-00 e RG nº 
06897673 90- S~3P/BA, residente na Faz. Várzea, n° 15 - Zona Rural, 
Irará, Bahia, doravante CONTRATANTE, e de outro a Srª JULIANA 
NOGUEIRA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, 
com inscrição no CAU n. º A187810-7, CPF nº 073.855.355-77, 
residente e domiciliada a Rua Pastor Geraldo Souza, nº 101, 
Salvador/ Ba, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebra i' o presente Contrato de prestação de serviços que se 
regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA PRii"'f EIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a elaboração de um Projeto 
Arquitetônico relativo ao edifício sede da Câmara de Vereadores do 
Município de Ira rá , em terreno com área tota l de 600m 2 , sito à Rua 
Padre Jocundo, n° 224, centro, Irará/ Bahia. Terreno este, pertencente 
a Câmara de vereadores da cidade de Irará/ Ba, conforme protocolo nº 
20.351, matrícula n° 6190 do Catório de Imóveis e Hipotecas de 
Irará/ Ba, reg istrado sob n/ 0 R.1-6090, livro 2-AB, ficha 3486. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA, consistem 
no desenvolvimento completo do projeto arqu itetônico composto de 
dados concepcionais apresentados em escala adequada à perfeita 
compreensão dos elementos nele contidos: 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com Juliana ~(e A!nl~a 
Arquite&~f­
CAU nº A· 187810·7 



Câmara de 
Veread ores 

b) ANTEPROJETO: Solução geral do tema a nível de pré-execução com 
definições do partido adotado, da concepção estrutura l e das 
instalações em geral; 

e) PROJETO DE PREFEITURA: Projeto para aprovação junto à Prefeitura 
Local,atendendo as exigências legais; 

d) PROJETO EXECUTIVO: Solução definitiva do anteprojeto, 
representada em plantas, cortes e fachadas, especificações e 
memoriais de todos os pormenores de que se constitui a obra a ser 
executada; determinação da distribuição das redes hidráulicas, 
elétricas, sanitárias, telefônicas e outrascorrelatas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ETAPAS E VIGENCIA 

3.1. Os serviços ora contratados serão executados nos prazos abaixo 
especificados: 

a) ESTUDO PRE ILIMINAR: 25 (vinte e ci nco) dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

a) ANTEPROJETO: 20 (vinte) dias úteis após a aprovação do estudo 
preliminar por parte dos clientes; 

b) PROJETO DE PREFEITURA: 15 (quinze) dias úteis após início do 
anteprojeto; 

e) PROJETO EXECUTIVO: 30 (trinta) dias úteis após a entrega das 
formas definidas pelo calculista estrutural. 

3.2. Os prazos acima constituem os mínimos necessários para o 
desenvolvimento técnico dos serviços, podendo no entanto, serem 
dilatados a pedido da CONTRATANTE. 
3.3. Não serão contados os dias em que o projeto ficar retido 
pela CONTRATANTE, para apreciação. 

3.4. Os prazos acima não se vinculam aos prazos necessários para 
aprovação junto aos órgãos competentes, podendo, entretanto, a 
CONTRATADA desenvolver, paralelamente a estes trâmites, as 
etapas posteriores. 

3.5. Os prazos acima serão contados a partir da entrega dos 
elementos necessários ao desenvolvimento do projeto pela 
CONTRATANTE ou seja, levantamento, plan ialtimétrico, sondagens, 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmai1.com Juliana Nogueiride Almeida 
Arquiteta e Urbanista 
CA~ A-1~78 l O· 7 
~·~ 



- Câmara de 
~ Y~!::~~~~-~~~ · tf!·i·S.· Casa da Culadan-ia 

escrituras, etc. 

3. 6 O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de 
novembro de 2021, podendo ser objeto de prorrogação, por períodos 
iguais e sucessivos, mediante lavratura de termo aditivo, nos termos 
do art. 57, da Lei n° 8666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUA1RTA - DO PREÇO 

4.1. Pela elaboração dos serviços ora contratados o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância de R$8.200,00 (oito mil e 
duzentos reais), da seguinte forma: 

1ª Parcela - R~; 4.100,00 (quatro mil e cem reais), mediante a 
apresentação do projeto preliminar para aprovação dos vereadores; 

2ª Parcela - R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) mediante a 
aprovação do projeto na Prefeitura. 

4.2. O pagamento será feito mediante (transferência bancária, 
depósito em conta, pagamento em moeda corrente, etc), em um 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a data de entrega da Nota 
Fiscal ou recibo ao CONTRATANTE. 

4.3. É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO o recolhimento 
dos impostos, taxas e emolumentos, federais, estaduais e municipais, 
contribuições parafiscais e previdenciárias, que incidirem sobre a 
remuneração estipulada no presente contrato. 

4.4. Todas as despesas efetuadas pelo CONTRATADO, ligadas direta 
ou indiretamente com o objeto do contrato, incluindo-se Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, outras taxas, fotocópias, 
emolumentos, viagens, custas, entre outros, estão inclusos no valor 
final. 

4.5. Não está incluído no preço ora ajustado o que segue abaixo, 
cujos pagamentos e contratações serão de inteira responsabilidade 
do CONTRATANTE : 

4.5.1. Projetos de Fundação, Estrutural, Elétrico, 
Hidrossanitário, Paisagismo, Estudo de Impacto de Vizinhança, 
Licenças Ambientais, Bombeiro e todo e qualquer outro projeto 
complementar que se faça necessário; 

4.5.2. Responsabilidade técnica pela execução e 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com Juliana Noguef'a te ~meida 
Arquiteta e Urbanista 
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acompanhamento da obra; 

4.5.3. Registro na Prefeitura, taxas, emolumentos, impostos, 
matricula noINSS e demais impostos referentes para aprovação 
de projeto e emissãode alvará; 

4.5.4. Cópias e plotagens; 

4.5.5. Perspectivas e maquetes eletrônicas; 

CLÁUSULA QUIIVTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Viabilizar a conclusão do projeto dentro dos prazos estipulados, 
inclusive com a entrega de todos os elementos necessários ao 
desenvolvimentodo projeto. 

5.2. Proceder ao pagamento de todas as taxas necessárias para 
aprovação do proj eto e emissão do alvará. 

5.3. Providenciar profissional para elaboração e aprovação de 
projetos complementares, se necessário. 

5.4. Proceder ao pagamento dos honorários contratados. 

5.5. Comprovar a titularidade e propriedade do imóvel através da 
matrícula atua lizada do imóvel ou Contrato de Compra e Venda, 
formalizado dentro do que estabelece o Código Civil Brasileiro, além 
da regularização do imóvel perante a Prefeitura Municipal, se for o 
caso. 

5.6. O CONTRATANTE fica obrigado a executar a obra respeitando 
integralmente o Projeto Arquitetônico. 

5.6.1. Na hipótese de qualquer alteração do Projeto Arquitetônico, 
quando da sua execução, o CONTRATANTE fica obrigado a 
notificar por escrito o CONTRATADO, sob pena das cominações 
legais relativas aos direitosautorais; 

5.7. Fornecer todos os documentos, ferramentas, condições e 
informações necessárias para o cumprimento por parte do 
CONTRATADO pê1ra elaboração de aprovação de projetos junto aos 
Órgãos Técnicos Públicos (Prefeitura Municipal, Vigilância Sanitária, 
CNEM, Corpo de Bombeiros ou outros órgãos especificados em 
contrato conforme a necessidade do projeto). 

CLÁUSULA SEX'fA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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6.1. E de res1oonsabilidade única do CONTRATADO a execução dos 
serviços descritos no objeto do contrato e cumprimento dos prazos 
estabelecidos, bem como a compatibilização do projeto arquitetônico 
com os projetos complementares, desde que realizados por 
profissionais habilitados e entregues por meio digital; 

6.2. Respeitar o Código de Obras do Município e demais disposições 
legais relativas ao ordenamento e ocupação do solo, além das NBR n. 
9050 - acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos e NBR 13532 - elaboração de projetos de 
edificações - arquitetura. 

6.3. A prestação de serviços pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE 
não implica em vínculo t rabalhista entre as partes e reger-se-á 
exclusivamente pelosdispositivos do Código Civil Brasileiro. 

6.4. O CONTRATADO obriga-se a manter SIGILO sobre todos os 
termos e condições deste instrumento, bem como acerca de 
quaisquer informações, materiais, documentos, especificações 
técnicas ou comerciais, projetos, croquis, orçamentos, ou quaisquer 
dados ou informações gerais que, em razão do presente contrato, 
venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhe tenham sido 
confiados, não podendo sob qualquer pretexto, revelar, reproduzir ou 
deles dar conhecimento a terceiros. 

6.5. O presente instrumento representa a totalidade da avença entre 
as partes relativa ao seu objeto, substituindo e quitando devidamente 
todas e quaisquer cont ratações anteriormente firmadas entre as 
partes versando o mesmo objeto, sejam tácitas ou expressas. 

6.6. O CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e de ordem social, 
decorrentes da contratação de pessoal por parte do CONTRATADO 
para dar cumprimento ao presente contrato. 

CLÁUSULA S ETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 .1 A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da 
dotação orçamentária abaixo descriminada, constante do presente 
orçamento e nos próximos exercícios pela dotação que vier a ser 
alocada para este fim. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
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Unidade: 0101 - Câmara Municipal 

Ação: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria Câmara Municipal 

Elemento: 3.3.9.0.36.000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Fisica 

Fonte: 00 

CLÁUSULA OITAVA 
DECORRENTES 

DA RESCISÃO E PENALIDADES 

8.1 Se o CONTRATANTE rescindir injustificadamente o presente 
contrato antesda conclusão integral de todas as fases do projeto, além 
de não possuir e uai quer direito sobre os valores já quitados pelas 
fases já concluídas, pagará ao CONTRATADO multa de 20º/o sobre o 
saldo que remanescer para a conclusão do projeto. 

8.2 Se o CONTRATADO rescindir injustificadamente o presente 
contrato sem concluir integralmente todas as fases do presente 
projeto, perderá todos os direitos autorais sobre as fases já 
concluídas, sub-rogando tais direitos a qualquer outro profissional que 
vier a ser contratado pelo CONTRATANTE, além de ter que pagar em 
favor desse último, multa de 20°/o sobre o saldo que remanescer para 
a conclusão do projeto. 

8.3Agindo uma parte de forma dolosa ou culposa em face da outra, 
restará facultado à parte prejudicada rescindir o contrato, cobrando a 
multa estabelecidél nas cláusulas 7 .1 e 7 .2, independe de indenização 
por perdas e danos, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE. 

9.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, no 
Diário Oficial Eletrônico da Câmara de Vereadores do Município de 
Irará, do extrato do contrato, bem como publicações de extratos de 
termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma 
prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

10.1 - O presente CONTRATO se regerá pelas cláusulas e condições 
aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que for omisso o presente 
instrumento, aplicar-se-á a Lei n° 8. 666/93, a legislação civ il, 
especialmente o Código Civil, quanto ao pagamento e às normas 
gerais do contrato de prestação de serviços (Artigos593 a 609), 
especia lmente quanto à execução e às obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1-As partes elegem o Foro da Comarca de Irará, Estado da Bahia, 
como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências 
que porventura venham a ocorrer em virt ude do cumprimento do 
presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que se configu re. 

Assim, por estarem justos e acertados, subscrevem as partes o presente 
Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igua l teor e forma, dando-o 
como bom e val ioso. 

Irará-Bahia, 09 de Agosto de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

~~Ae!~~I~ 
CONTRATANTE 

Julia~a 
Arquiteta e Urbanista 

.JULIANA ~lAfltl!ºi,E ALMEIDA 
CONTRATADA 

6J1/froo ~ de {1 ~ ,.;,,q fu ~ 
CPF: oQG .~9J .J 35 · O~ 

Wmúnryi 9,n \ ~r' n ili S l\n 
'-"cPF: 031 O~o~i-os- 11 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato d e Nº 0053/2021 

Objeto de contrato : Prestação de serviço para elaboração de um 
Projeto Arquitetônico relativo ao edifício sede da Câm ara de Vereadores 
do Município de Irará, em terreno com área total de 600m2 , sito à Rua 
Padre Jocundo, nº 224, centro, Irará/ Bahia. Terreno este, pertencente a 
Câmara de vereadores da cidade de Irará/Ba, conforme protocolo n° 
20.351, matrícula n° 6190 do Cartório de Imóveis e Hipotecas de 
I rará/Ba, registrado sob n/0 R.1-6090, livro 2-AB, ficha 3486. 
Dotação o rçamentária : 
Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
AtvJproj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
Empresa Contratada: JULIANA NOGUEIRA DE ALM EIDA 
Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 
Vigência : 09 de Agosto a 30 de Novembro de 2021. 
Assinantes: GENIVALDO BATISTA DA SILVA -Vereador - Presidente 
Contratado : JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA 
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